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ESTADO DO PARANA 

Of'icio no 986/2018-GAPRE 
Maringá, 26 de marco de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atençâo ao Requerimento n°. 861/2018 apresentado pelo Vereador 

Onivaldo Barns para informaçOes sobre o cumprimento da Lei n° 9.809/2014, que 

dispOe sobre a destinaçao de residuos da construçao civil, a Secretaria Municipal de 

Serviços PUblicos informa que a Lei em questão não está sendo executada, 

esclarecendo que existem análises para a sua aplicaçao. 

Atenciosamente, 

C 	 omingos Trevizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelencia o Senhor 
MARIO SERGIO VERRI 
Presidente em Exerelcia da Camara Municipal de Maringa 
Nesta 




